
município de

MIRANDA

LEI N." 1418 DE 09 DE OUTUBRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

RUAS NO MUNICÍPIO DE MIRANDA-MS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Mimicipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul,

Sr. EDSON MORAES DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ela

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1' - A rua "Projetada 1" passa a ser chamada rua "BENJAMIN SIUFI", no Bairro

Centro, neste Município.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Miranda, 09 de outubro de 2019.

efeito
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PROJETO DE LEI 001/2019, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

"Dispõe sobre Denominação
de ruas no Município de
Mlranda-MS e dá outras

providências".

O Excelentíssimo Senhor ADILSON ANTONIO - Presidente da
Câmara Municipal de Miranda - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e a Prefeita Municipal
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1® - A rua "Projetada 1" passa a ser chamada rua "BENJAMIN
SIUEF", no Bairro Centro, neste Município.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Miranda-MS, 07 de outubro de 2019.

NILTON RODRIGUES MEDEIROS

Vereador Proponente

síssíf I hm
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JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores,

Benjamin Siufi, nasceu no dia 01 de novembro de 1911, na cidade de
Mardin, Turquia. De família cristã, vieram para o Brasil, refugiados da guerra,
conseguiram embarcar no porão de um navio e no ano de 1925, chegaram ao Brasil, no
porto de Santos.

Benjamin Siufi, juntamente com seus familiares, embarcaram em um
trem da NOB e vieram residir no município de Miranda. Desde menino, trabalhou
arduamente para conseguir sustentar sua família. Trabalhou desde servente de pedreiro,
vendedor e posteriormente, foi proprietário da conhecida loja "CASA SÃO
SEBASTIÃO", secos e molhados.

Fornecia produtos para toda região do Mato Grosso, sendo comerciante
por mais de 50 anos, gerava mais de 40 empregos diretos e indiretos, propiciando com
isso, o desenvolvimento do município.

Benjamin, além do trabalho, teve sua vida voltada para a filantropia e
para o voluntariado, procurando através de suas ações solidárias ajudar o próximo, foi
também fundador do Lions Clube de Miranda e do Clube Social, católico assíduo na fé
e obrigações cristãs, patrocinou inúmeras festividades filantrópicas.

Benjamin Siufi, constituiu família, naturalizou-se brasileiro e veio a
falecer em 26 de dezembro de 1992, deixando um legado de TRABALHO E
HONESTIDADE.

Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo denominar
oficialmente a Rua acima citada e homenagear tão ilustre figura de Miranda.

Desta forma, coloco o projeto de lei para denominação oficial da via
pública, para apreciação dos nobres Edis desta Casa Legislativa. Segue em anexo a planta
de localização da mesma.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Miranda-MS, 07 de outubro de 2019.

NILTON RODRIGUES MEDEIROS

Vereador Proponente

íSBífllW'
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei n. 01 de 17 de setembro de 2019

Autor: Nilton Rodrigues Medeiros

Relator: Adimar Albuquerque Acosta

APROVADO (A)

'EHí 07" I
Dispõe sobre Denominação de ruas no Município de
Miranda-MS e dá outras providências.

RELATÓRIO

Prw.

O Projeto Lei n. 01 de 17 de setembro de 2019 de autoria do Vereador Nilton
Rodrigues Medeiros, foi recebido peia Comissão de Constituição Justiça e Redação Finai,
no dia 25 de setembro de 2019. Trata-se de um Projeto de Lei que dispõe sobre a
denominação de rua no Município de Miranda/MS e dá outras providências.

Em sua Justificativa, temos que o objetivo é denominar oficialmente a rua e
homenagear uma personalidade que deixou legado de trabalho e honestidade.

É a síntese do necessário.

VOTO DO RELATOR:

Nos termos do art. 49 do Regimento interno da Câmara Municipal, a Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Finai, manifesta sobre o sobre todos os assuntos
entregues a sua apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e
quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, quando solicitado o seu parecer por imposição
regimental ou por deliberação do Plenário.

Inicialmente faz necessário analisar princípios que norteiam a Administração
Pública, com destaque aqueles contidos no art. 37 da Constituição Federai.

Art. 37. A administração pública direta e Indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:

Sendo que no art. 30, inciso i, da Constituição Federal de 1988, dispõe que
"Compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse locai."

Por seu turno a Lei Orgânica do Município, no capitulo Da Competência,
estabelece que compete ao município, seja poder executivo ou legislativo, dispor sobre
assuntos de interesse local, nos termos do art. 4°, in verbis:

Art. 4° Ao Município de Miranda, compete dispor sobre assuntos de interesse
locai, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições:

íSSífllWl
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Mais à frente no art. 8° da LOM dispõe que compete a câmara municipal com
sanção do Prefeito, determinar leis sobre as matérias de competência do Município,
inclusive, legislar sobre interesse local com suplementando a legislação federal e a
estadual no que couber, inclusive sobre denominação de vias e logradouros próprios, in
verbis:

Art. 8° Cabe a Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de
competênaa do Munidpio e especialmente:
I - legislar sobre assuntos de interesse local, Inclusive suplementando a legislação
federal e a estadual no que couber;

XVI denominação ou alteração de denominação de próprios, vias e logradouros
públicos.

O plenário da Câmara é órgão deliberativo, constituído na forma da lei, cabendo
a este, entre outras atribuições legislar sobre todas as matérias de peculiar interesse do
Município, nos termos do art. 64, in verbis:

Artigo 64 Ao Plenário cabe deliberar sobre todas as matérias de competência da
Câmara Municipal.
§ 1° Compete a Câmara Municipal legislar, com a sanção do Prefeito e respeitadas
as normas quanto à iniciativa, sobre todas as matérias de peculiar Interesse do
Munidplo, e especialmente;
XVI Autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e logradouros
públicos.

Deve ser observado a Lei Federal 6.454 de 24 de outubro de 1977 que dispõe
sobre a denominação de logradouros, obras serviços e monumentos públicos, e dá outras
providências. Essa Lei traz algumas regras para a denominação de rua em seus artigos 1®,
2® e 3°, in verbis:

Art. 1° É proibido, em todo o território nacional, atribuir nome de pessoa viva ou
que tenha se notabilizado pela defesa ou exploração de mão de obra escrava,
em qualquer modalidade, a bem público, de qualquer natureza, pertencente à
União ou às pessoas jurídicas da administração indireta. (Redação dada pela Lei
no 12.781, de 2013)
Art. 2° E Igualmente vedada a Inscrição dos nomes de autoridades ou
administradores em placas Indicadores de obras ou em veículo de propriedade
ou a serviço da Administração Pública direta ou Indireta.
Art. 3° As proibições constantes desta Lei são aplicáveis às entidades que, a
qualquer título, recebam subvenção ou auxílio dos cofres públicos federais.

Desta forma, verifica-se estar adequada a iniciativa do legislativo, uma vez que o
projeto de lei apresentado propõe apenas a denominação definitiva de via pública do
Município de Miranda/MS.

Assim a iniciativa da Mesa Diretora é legitima e o projeto está em conformidade
com normas constitucionais e infraconstitucionais.

No que diz respeito a técnica legislativa, nada há de ser modificado, uma vez que
o projeto e o texto legal atende aos ditames legais.

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - MIranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; wvvw.camaramiranda.ms.gov.br
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Nesse contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade, legalidade e
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n. 01 de 17 de setembro de 2019,
sendo o parecer FAVORÁVEL à sua tramitação.

Miranda/MS, 02 de outubro de 2019.

VEREADOR ADIMAFy^fiWQUERQUE ACOSTA
Relator da Comissão de^nstituiçâo, Justiça e Redação Final

íSífllWf
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PARECER DA COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Os membros da Comissão APROVAM o parecer do Relator, ficando desta forma
aprovado o Projeto de Lei n. 01 de 17 de setembro de 2019 de autoria do Vereador Nilton
Rodrigues Medeiros, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Finai, na sua
íntegra, estando em conformidade com a Constituição Federal e normas
infraconstitucionais.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda, 02 de outubro de 2019.

Nilton Rodrigues nfledelros
Presidente

A

Adimar AlbumWrque Acosta

telatV

}v\,
Ãndré Massuda Vedovato

Secretário

sssflN
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ATA DE REUNIÃO - CCJ

A comissão de constituiçáo, justiça e redação final, tendo como membros titulares
os vereadores Niíton Rodrigues Medeiros, presidente; Adimar Albuquerque Acosta, relator;
e André Massuda Vedovato, secretário, sendo o vereador Nilton Rodrigues Medeiros
Substituído legalmente pelo suplente da presente Comissão, vereador Rodiriei Lisboa, de
acordo com o art, 49 do regimento interno da câmara municipal de Miranda, após a reunião
e votação aprovaram o Projeto de Lei n. 01 de 17 de setembro de 2019 de autoria do
vereador Nilton Rodrigues.

Sem mais para o momento.

Miranda/MS, 02 de outubro de 2019.

RodlfH^isboa

Suplente

Adimar Albuqu^ue Acosta
RelatV

)ri. ijtJcxxjò
André Massuda Vedovato

Secretário

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: wvw.camaramiranda.ms.gov.br
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PROTOCOLO

560/2019
ENTRADA:

17-09-2019

FUNCIONÁRIO:

0 Projeto de

1  I Projeto de Resolução

□ Requerimento

[Z1 Indicação
□ Moção
□ Emenda

>?1 APROVADO

REJEITADO

SALA DAS

SESSÃO

AUTOR: nilton Rodrigues medeiros
I Cordella

íETÁRiO
fiara Municipal de Miranda

APROVADO (A)

Pres. ^

"Dispõe sobre Denominação de
ruas no Município de MIranda-MS
e dá outras providências".

O Excelentíssimo Senhor ADILSON ANTONIO - Presidente da Câmara
Municipal de Miranda - Estado de Mato Grosso do Sul. no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. r - A rua "Projetada 1" passa a ser chamada rua "BENJAMIN
SIUFI", no Bairro Centro, neste Município.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



ICAWARAMvMClP/k.06Aca

rlíranda
.;0 GROSSO DO SUL

JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores,

Benjamin Siufi. nasceu no dia 01 de novembro de 1911, na cidade de
Mardin, Turquia. De família cristã, vieram para o Brasil, refugiados da guerra, conseguiram
embarcar no porão de um navio e no ano de 1925. chegaram ao Brasil, no porto de Santos.

Benjamin Siufu juntamente com seus familiares, embarcaram em um trem
da NOB e vieram residir no município de Miranda. Desde menino, trabalhou arduamente para
conseguir sustentar sua família. Trabalhou desde servente de pedreiro, vendedor e
posteriormente, foi proprietário da conhecida loja "CASA SÀO SEBASTIÃO", secos e
molhados.

Fornecia produtos para toda região do Mato Grosso, sendo comerciante por
mais de 50 anos, gerava mais de 40 empregos diretos e indiretos, propiciando com isso, o
desenvolvimento do município.

Benjamin. além do trabalho, teve sua vida voltada para a filantropia e para o
voluntariado, procurando através de suas ações solidárias ajudar o próximo, foi também
fundador do Lions Clube de Miranda e do Clube Social, católico assíduo na fé e obrigações
cristãs, patrocinou inúmeras festividades filantrópicas.

Benjamin Siull. constituiu família, naturalizou-se brasileiro e veio a falecer
em 26 de dezembro de 1992, deixando um legado de TRABALHO E HONESTIDADE.

Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo denominar oficialmente a
Rua acima citada e homenagear tão ilustre figura de Miranda.

Desta forma, coloco o projeto de lei para denominação oficial da via
pública, para apreciação dos nobres Edis desta Casa Legislativa. Segue em anexo a planta de
localização da mesma.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Míranda-MS, 23 de setembro de 2019.

í

nilton rodrigue;s medeiros
Vereador Proponente

|m>
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PROTOCOLO
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ENTRADA:
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FUNCIONÁRIO:

12 Projeto de LePi^»"

□ Projeto de Resolução
LU Requerimento
□ Indicação
□ Moção

□ Emenda

XT I APROVADO

REJEITADO

SALA DAS

SESSÃOo£./j£/^'^

)

AUTOR: NILTON RODRIGUES MEDEIROS
Miranda

APROVADO (A)
;EM ^ l/o

"Dispõe sobre Denominação de
ruas no Município de Miranda-MS
e dá outras providências''.

O Excelentíssimo Senhor ADILSON ANTONIO - Presidente da Câmara
Municipal de Miranda - Estado de Mato Grosso do Sul. no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - A rua "Projetada 1" passa a ser chamada rua "BENJAMIN
SIUFI", no Bairro Centro, neste Município.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
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JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores.

Benjamin Siuíl, nasceu no dia 01 de novembro de 1911. na cidade de
Mardin, Turquia. De família cristã, vieram para o Brasil, refugiados da guerra, conseguiram
embarcar no porão de um navio e no ano de 1925, chegaram ao Brasil, no porto de Santos.

Benjamin Siufi, juntamente com seus familiares, embarcaram em um trem
da NOB e vieram residir no município de Miranda. Desde menino, trabalhou arduamente para
conseguir sustentar sua família. Trabalhou desde servente de pedreiro, vendedor e
posteriormente, foi proprietário da conhecida loja "CASA SÃO SEBASTIÃO", secos e
molhados.

Fornecia produtos para toda região do Mato Grosso, sendo comerciante por
mais de 50 anos. gerava mais de 40 empregos diretos e indiretos, propiciando com isso, o
desenvolvimento do município.

Benjamin. além do trabalho, teve sua vida voltada para a filantropia e para o
voluntariado, procurando através de suas ações solidárias ajudar o próximo, foi também
fundador do Lions Clube de Miranda e do Clube Social, católico assíduo na fé e obrigações
cristãs, patrocinou inúmeras festividades filantrópicas.

Benjamin Siufi, constituiu família, naturalizou-se brasileiro e veio a falecer
em 26 de dezembro de 1992. deixando um legado de TRABALHO E HONESTIDADE,

Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo denominar oficialmente a
Rua acima citada e homenagear tão ilustre figura de Miranda.

Desta forma, coloco o projeto de lei para denominação oficiai da via
pública, para apreciação dos nobres Edis desta Casa Legislativa. Segue em anexo a planta de
localização da mesma.

Sala das Sessões da Câmara Mun dpal de Míranda-MS, 23 de setembro de 2019.

NILTOlSl RODRIGUES MEDEIROS

Vereador Proponente

ísiílflN
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Livro de Escritura n® 92 pi. 44/45
República Federativa do Brasil - Estado de Mato Grosso do Sul

2" SERVIÇO NOTARIAL COMARCA DE MIRANDA
Luana Uma Luz Magalhães - Notària ^

ESCRíTURA pública fíF DOAÇÃO <■„«. „ja.em,
nam, como abaixo se declara:

OUTORGANTES DOADORES: BENJAMIN SIUFI NETO e sua esposa
THAIS MARTINS SEVERINO SIUFI

OUTORGADO DONA TÁRÍO: O MUNICÍPIO DE MIRANDA

A I B A M quantos este público instrumento de Escritura de DOAÇÃO, virem que aos
Tnnta dias do mes de Julho do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade e comarca de Miranda
Estado de Mato Grosso do Sul. República Federativa do Brasil, neste Semço Notarial, perante
mim Gesiel Faria de Souza- Substituto, comparecera, partes entre si justas e contratadas de um
lado doadores: BENJAMÍN SnfFi VFTA brasileiro, advogado, portador
da Cédula de Identidade RG n° 988130-SEJLrSP MS e inscrito no CPF-MF n° 925 389 401-68
filho 'íe Rebua Siufi e Maura Freire Siufi, nascido aos 10 de dezembro de 198] e sua
T/Ta a tr ^ ̂  SEVERINO SIUFI, brasileira, médica, portadora da Cédula deIdentidade RG n 1..587.j66-SSP-MS e inscrita no CPF n. 011.104,571-11 filha de Vicente
Roberto Severmo nascida aos 23.03.1987, casados sob o regime de comunhão parcial de bens
ridn n'^ I ' A 1 ^ domiciliados na Avenida João Pedro Pedrossian. nestadade, o qw dec endereço eletrônico de email; e de outro lado como outorgado do-

Srrdho i i r P^^feitura Municipal, à Praça Agenor
M4TOS ROsTÀv 1 representado pela prefeita municipal Sra. MARLENE DE

sob n 037.258.941-91, o qual nao declarou endereço eletrônico de email reconheci-dos como os propnos por riiim. Substituto e por identificação procedida mediante a verificação
dos documentos apresentados no ongmal e acima mencionados, do que dou fé £ pelos Outor
ÍOTE T imovislT UMmü TERRENO LTIB.ANO, denominado AREA 2. com a área de 4.120,92 (quatro
nar ria A ^ ^elros e Doventa e dois centímetros quadrados), localizado no lado íin-p<ir (lA Avcnidíi JoSo Pedro Pedrossífln q iao ha ♦

limifpç í» r-r>nErrtnt^,~-- j j ' ' " ® ^^'^ot'J''3ndo-se dcotro düs seculntcs

- eSr=^;i í
Fone/Fax (67) 3242-1343 j '^0^ Comarca de AFronàa - MS• IO, f 2 J43^E-marl: ca7fonomassuda(aterm.com.br
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Área 1 de propriedade de Benjamin Siufi Neto, no azimute 230° 15' 36" e distância de 274,61
ineiros 7d Segue limitando com Area de Armamento (Avenida João Pedro Pe^ssian)
azimute 349° 45' 22" e distância de 14.52 metros até o marco 2g.
Remanescente de propriedade de Beniamin S.uf. Neto, no azimute 5. 15 .4 e de
2-^9 20 metros até o marco 2f. Segue limitando com Area de propriedade de Ben|^in Siuri
Neto no azimute 37° 02' 30" e distância de 11,14 metros até o marco 6a. Segue limitando com^4 d^p^riLde de Beniamin Siufi Neto, no azimute 37° 06' 02" e distancia de 24.M
metros ate o marco 6. Segue limitando com terras de Elza Escarra, no azimute --i7 06 02 e
distância de 28,29 metros, Onde deu início a esse perímetro; que dito imo\^l encjntra-se devi
damente registrado na Matrícula 12.023, folha 01, Livro n. 2-Registro Geral do Serviço de
Sistío de'lmoveis desta Comarca; 2) - UM LOTE DE TERRENO U^ANO denomina
do ÁREA 3. com a área de 3.532,85 m^ (três mil. quinhentos e trinta e dois
ta e cinco centímetros quadrados), localizado no lado ímpar da Rua
Pciioto, n°.3l a 31.00 metros para a Avenida João Pedro Pedrossian. Bairro Nova Mi
randa nesta Cidade e Comarca de Miranda, Estado de Mato Grosso do
Sul desmembrado da Matrícula n. " 9.175, deste CRI, encontrando-se dentro dos seguintes
limites e confrontações, de acordo com o levantamento topográfico, elaborado e assinado peloErenherCivranlherme Vogel Dalla Nora, CRE.VMS 138404-9/33087 MS e ARI n.°
13?0190Ü44680 - quitada, com os seguintes limites e confrontações; Pane do marco
2 cravado a Rua Floriano Peixoto e Area 2, de Benjamin Smfi Neto, dai segue fazendo frente
LaTRua Peixoto, no azimute 36° 25' 36" e distância de H,00 metros ate encontrar
o marco 6f Deste se-nie fazendo frente com a Rua Flonano Peixoto e Area 4, dai segue fazen
do divisa com a Área 4, no azimute 123° 32' 16" e distância de 30,00 metros ate encontrar
o marco 6e. Deste segue confrontando com a Area 4, nos seguintes e
6d 130° 36' 46" e 50,00 metros; 6d - 6c; 138° 58' 25" e 30.48 metros; 6c - 6b. 1.0 44 .7 e
49 33 metros 6b - 6a. 12r 53' 46" e 163,51 metros ate encontrar o marco 6a. Segue con
'  Á o •7ÍTTiiitp 123° 52' 38" e distância de 11.14 metros ate encontrar

30 45~ 2c - M-16 312° 01' 51" e 50,12; dai segue confrontando com a Area 2 de30,45, zc IV • t T 17" p ̂ jçtânciade 30 13 metrosatéencontraro marco2. Onde

CÍPIO DE MIRAND.A, sem qualquer ^ e assim cedem e transferem
ele, donatário deles, possa usar e d'spor como imóveis, havendo-os desde já por
todo o domínio, direitos, açao e posse que consiituii obrigando-se por si, herdeiros
empossado, por força deste instrumento e e paia os efeitos fis-
e sucessores, fazer esta doaçao ^ mil e quinhentos reais), sendocais dão a presente o valor global de R$ 22_ 00^00 ^ ^ j,,
R$ 10.500,00 (dez mi! e ^.^^cula 12 023 Pelos outorgantes doadores
12.000,00 (doze mil reais) pelo imoveí MARTINS SEVERINO SIUFi. ainda foi dito
BENJAMIN SILTI NETO e sua esposa ^
que. além dos imóveis ora doados, poss transmitem ao

f ̂tT di^toU^^donatano, O MUNIUPK^ rr^T^ .79380 - OOQ- CoT^an^a de Miranda - Mtí



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

® assim se obrigam a fazer esta doação sempre boa, firme e valiosa a todo o

rP *

tempo, por si, herdeiros e sucessores. Declaram ainda os Outorgantes Doadores sob às penas da
Lei, que não são responsáveis pelo recolhimento de Contribuição à Previdência Social, não es
tando sujeitos as disposições do decreto lei n° 1 958/82 e que não existe sobre os imóvel óra
doados ações reais e pessoais, reipersecutórias e ônus Reais, nos termos do decreto lei n°
93.240/86, que regulamenta a lei n" 7,433/85. Este Serviço Notarial se responsabiliza pela
emissão da Declaração Sobre Operação Imobiliária {D O I), de que trata a instrução normativa
n.473/2004 e de sua oportuna remessa à Repartição Competente da Receita Federal. Apresenta
ram ainda os seguintes talões de impostos pagos. Guia de Informação n". 7077/2019 - ITCD
(Doação -Simples), datado de 25 de Julho de 2019, Avaliação administrativa para fins de reco
lhimento de ITCD-Doaçâo Simples, 100,00% imóvel Urbano Lote Area 3 Quadra O Matricula
12024 RS 10.500,00, 100,ÍX)% Imóvel Urbano Lote Area 2 Quadra O Matricula 12023 R$
12.000.00 Valor total bens= RS 22 500,00. ITCD = IMUNE Art 125, São Imunes ao ITCD: I
- a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; apresentaram ainda: Cenidào expe
dida pela Prefeitura Municipal de Miranda-MS, aos 26 07,2019, certificando que O LOTE
AREA 3 está localizado do lado ímpar da Rua Marechal floriano Peixoto, 31 a 31,00 metros
para a Avenida João Pedro Pedrossian: Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Miran-
da-MS, aos 26.07,2019, certificando que O LOTE .AREA 2 está localizado do lado ímpar da
Av João Pedro Pedrossian, n. 651 a 169,00 metros para a Rua Santa Cruz; Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida .Ativa da União, Secretaria da Receita
Federal do Brasil, em nome de Benjamin Siufi Neto. emitida em 24 07.2019,valida ate
20.01.2020, código dc controle 5 AF8.4F10 2A07,FB93; Certidão Negativa de Débitos Relati
vos aos Tributos hederais e a Divida Ativa da Liniào. Secretaria da Receita Federal do Brasil,
em nome de Thais iMartins Severino Siufi, emitida em 24,07.2019.valida ate 20.01.2020, códi
go de controle 04BB.229A.DFA4.5F9E: Certidão de Distribuições dc Ações Trabalhistas (1" e
2' Instâncias) trt 24 região, emitida era 26 de julho de 2019 em nome de Thais Martins Severi
no Siufi; Certidão de Distribuições de Ações Trabalhistas (U e 2'' Instâncias) trt 24 região, emi
tida em 26 de julho de 2019 em nome de Benjamin Siufi Neto; Certidão de Distribuição Ações
e Execuções Cíveis, Fiscais, Criminais n. 2019.0003510018 Justiça Federal de Mato Grosso do
Sul em nome de Benjamin Siufi Neto; Certidão dc Distribuição Ações e Execuções Cíveis.
Fiscais, Criminais n. 2019.0003510052 Justiça Federal de Mato Grosso do Sul em nome de
Thais Martins Severirio Siufi Pelo Donatário, na pessoa de sua representante legal, me foi dito
que esta de acordo com a presente escritura, nos termos em que está redigida. Assim o disse
ram e me pediram que lhes lavrassem era minhas Notas, o que fiz, que sendo-lhes feira e lida
em voz alta perante as partes, que reciprocamente, aceitam, outorgam e assinam De todo refe
rido neste instrumento dou minha fé Eu. (a) GESIEL FARIA DE SOUZA-Substituto, que a
lavrei e assino em público e raso, Miranda - MS. .Aos trinta dias de julho do ano dois mil e de
zenove. Nada mais. Trasladada em seguida, p- - , ■ ^
digitei e assino sob sinal público e Emo
lumentos: isento, conforme art. 16 da Lei n.~3003/20Q5.

DOADORES

BEN

V.-

AMIN SIUFI vkTO

THAIS MARTINS^EVERI\0 STOI

Avt^rriaa AfonsoPena, n.JlT - Cep.:79380 - 000 - Comarca de Miranda^ MS
Fone/Fax: (67/ 3242-1] 43-E-mcal: cartoriomassudaípterrcLcom.br
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nONATARIO: k -s.-

O MUNíC/lPIO DE MIRANDA
MARLÈNE DE MATOS BOSSAY

EM TESr DA VERDADE
SUBSTITUTO

C omarcB «(c MimniJa - M.S

Em tempo: Deixamos de mencionar o sobre nome do pai e o nome da mãe de Thais Martins
i Severino Siufi, que é: Vicente Roberto Severino de Lima e Mara Regina Martins Pignatti de Uma.
Nada Mais. Dou Fé.'-

SERVIÇO REGISTRAL E TABEUONATO MOREIRA
'''it e Ox » 0««vu»( Jur« ■ Tufie^isoso d» Pi«ttat0
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